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AVISO DE REVOGAÇÃO DO EDITAL FAPES n°. 06/2020 
(Publicado no DIO-ES em 21.09.2021 – fl. 59) 

 

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO – FAPES, pessoa jurídica de direito 
público vinculada à Secretaria de da Ciência, Tecnologia, Inovação, Educação Profissional e Desenvolvimento 
Econômico – Sectides, no exercício de suas prerrogativas institucionais, torna público o que segue: 

A considerar o princípio da supremacia do interesse público, pedra fundante do regime jurídico administrativo 
brasileiro, e seu império sobre todos os atos praticados pela Administração Pública, os quais devem tê-lo como 
finalidade última; 

A considerar o princípio da autotutela, poder-dever de controle dos atos administrativos pela própria 
Administração Pública, a quem cabe anular os inválidos e revogar os contrários ao interesse público, contemplado 
no art. 53 da Lei n°. 9.784/99 e reconhecido à Súmula do Supremo Tribunal Federal n°. 473; 

A considerar o chamamento público como instrumento jurídico para atração de particulares a colaborarem com 
a Administração Pública na consecução de fins comuns, e do qual não decorre aquisição do direito subjetivo à 
celebração do Termo de Outorga ou instrumento congênere, nem após homologação, menos ainda antes, se 
assim se revelar contrário ao interesse público; 

A considerar ser prerrogativa da Administração Pública decidir conforme juízo próprio de discricionariedade sobre 
questões ligadas ao mérito administrativo; 

A considerar a perspectiva de frustração das finalidades do Edital Fapes n°. 06/2020, verificada no processo 
administrativo E-Docs 2019-JVG0Q, e consequente perecimento do interesse público em seu prosseguimento; 

A considerar, por fim, a intenção da Fapes em reformular em alguma medida o programa em questão, para melhor 
adequá-lo a seus fins, e relançá-lo ou substituí-lo por outro com os mesmos objetivos. 

A Diretoria Executiva da Fapes decide REVOGAR o Edital FAPES n°. 06/2020, por razões de interesse público 
superveniente. 

  
 

Cristina Engel de Alvarez 
Diretora Presidente da Fapes 

 

  


